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Ministério da Educação

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2019 - UASG 152005

Nº Processo: 23121001206201813.
PREGÃO SISPP Nº 6/2019. Contratante: MINISTERIO DA EDUCACAO -.CNPJ Contratado:
27476181000183. Contratado : MARIA DA PENHA GOMES PACHECO -11156084792. Objeto:
Serviços de chaveiro, compreendendo o fornecimento, instalação e conserto de chaves e
fechaduras. Fundamento Legal: De acordo com a lei 8666/93 e suas alterações. Vigência:
09/05/2019 a 08/05/2020. Valor Total: R$29.740,98. Fonte: 8100000000 - 2019NE800125.
Data de Assinatura: 09/05/2019.

(SICON - 22/05/2019) 152005-00001-2019NE800004

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW
DA FONSECA

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 7/2019

Nº Processo: 23063003363201877. Contratante: CENTRO FED DE ED TECNOLOGICA
CELSOSUCKOW DA FONSECA RJ. CNPJ Contratado: 08833986000192. Contratado :
DRINCOLN SERVICOS DE ESCRITORIO -EIRELI. Objeto: Rescisão do contrato 07/2019,
contratação de empresa especializada na execução de serviços de limpeza interna para o
Campus Valença do CEFET/RJ. Fundamento Legal: Lei 8666/93, suas atualizações e outros
dispositivos legais. Data de Rescisão: 20/05/2019 .

(SICON - 22/05/2019) 153010-15244-2019NE800050

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2019 - UASG 153015

Nº Processo: 23062003335201979.
PREGÃO SISPP Nº 7/2019. Contratante: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO -TECNOLOGICA DE
MINAS GERAIS. CNPJ Contratado: 07132995000193. Contratado : KEPLER VIAGENS,
EVENTOS E TURISMO-EIRELI. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação
de serviços de hospedagem, inclusive agências de viagem e turismo, destinados aos
participantes da XIV edição dos Jogos INTERCAMPI promovida pelo CEFET-MG que será
realizado em Etapa Única, no Campus Divinópolis. Fundamento Legal: Lei 8.666 . Vigência:
21/05/2019 a 20/07/2019. Valor Total: R$25.497,60. Fonte: 8100000000 - 2019NE800490.
Data de Assinatura: 21/05/2019.

(SICON - 22/05/2019) 153015-15245-2019NE800001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2019 - UASG 153015

Nº Processo: 23062020791/18-01. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha
da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de manutenção preventiva
e corretiva das subestações do CEFET-MG, a ser executado nas dependências das
Unidades do CEFET-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 10. Edital: 23/05/2019 das 08h00
às 17h00. Endereço: Av.amazonas, 5253, Campus i, Nova Suiça - Belo Horizonte/MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153015-5-00009-2019. Entrega das
Propostas: a partir de 23/05/2019 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura
das Propostas: 04/06/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações
Gerais: Www.comprasgovernamentais.gov.br.

FERNANDA ISONI DE PAIVA
Pregoeira

(SIASGnet - 22/05/2019) 153015-15245-2019NE800001

COLÉGIO PEDRO II
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019 - UASG 153167

Número do Contrato: 55/2018.
Nº Processo: 23040002560201865.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO Nº 9/2018. Contratante: COLEGIO PEDRO II -.CNPJ Contratado:
22820933000168. Contratado : LEGU CONSTRUCOES EIRELI -.Objeto: O presente termo
aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução e de vigência do
Contrato firmado entre as partes em 18/12/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Terceira, bem como acréscimo de 25,00% (vinte e cinco por cento) e
supressão de 13,56% (treze vírgula cinquenta e seis por cento). Fundamento Legal:
artigo 57, §1º, inciso IV e 65,inciso I, b da Lei nº 8.666/1993. Vigência: 17/05/2019 a
17/07/2019. Valor Total: R$7.051,20. Fonte: 8100000000 - 2019NE800039. Data de
Assinatura: 17/05/2019.

(SICON - 22/05/2019) 153167-15201-2019NE000064

EDITAL Nº 18 DE 6 DE MAIO DE 2019
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES SUBSTITUTOS

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO COLÉGIO PEDRO II, no uso de suas atribuições, torna pública a abertura das inscrições para o Processo Seletivo, de acordo com o disposto na
Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, destinado à contratação de professores substitutos nas seguintes disciplinas: Administração, Ciência da Computação, Desenho, Educação Infantil,
Filosofia, Física, Francês, Informática Educativa, Inglês, Português, Química, Educação Musical (Violão, Piano e Flauta Transversa), Interprete de Libras.

1. REQUISITOS PARA A VALIDAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, estrangeiro legalmente residente ou, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pela legislação em vigor.
1.1.1. Os candidatos estrangeiros deverão possuir o visto de permanência e o diploma da disciplina a que concorrem, devidamente revalidado nos termos do art. 48 da Lei no

9.394, de 20 de dezembro de 1996, conforme discriminado no quadro a seguir.
1.2. Possuir CPF devidamente regularizado junto à Receita Federal.
1.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares.
1.4. Ter concluído curso reconhecido na área de atuação/disciplina a que concorre e apresentar o respectivo Diploma, expedido por instituição reconhecida pelo MEC conforme

discriminado no quadro a seguir:

. ÁREA DE ATUAÇÃO FO R M AÇ ÃO

. A D M I N I S T R AÇ ÃO Licenciatura Plena em Administração ou habilitação legal equivalente ou Curso equivalente de formação para o Magistério reconhecido pelo MEC na área de conhecimento ou Bacharelado em Administração.

. CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO Licenciatura Plena em Computação ou Bacharelado em Ciência da Computação ou Engenharia de Computação ou Engenharia de Software ou Sistemas de Informação, expedidos por Instituição reconhecida pelo
M EC .

. D ES E N H O Licenciatura Plena em Desenho e Plástica ou Licenciatura em Educação Artística com Habilitação em Desenho ou Licenciatura em Matemática com Habilitação em Desenho expedida por Instituição reconhecida pelo
M EC .

. EDUCAÇÃO INFANTIL Normal Superior com habilitação em Magistério para Educação Infantil; ou Curso Superior de Pedagogia com habilitação em Magistério para Educação Infantil; ou
Formação de Professores de 1ª a 4ª série do Ensino Fundamental, em nível médio, com Curso Superior e Licenciatura Plena

. F I LO S O F I A Licenciatura Plena em Filosofia, expedida por Instituição reconhecida pelo MEC.

. FÍSICA Licenciatura Plena em Física, expedida por Instituição reconhecida pelo MEC .

. F R A N C ÊS Licenciatura Plena em Letras com habilitação em Francês, expedida por Instituição reconhecida pelo MEC.

. INFORMÁTICA EDUCATIVA Licenciatura Plena em qualquer área do conhecimento e Especialização em Informática Educativa ou em Tecnologia Educacional ou Educação Tecnológica ou em Tecnologias Aplicadas à Educação ou em Mídias na
Educação ou Educação à distância ou Pós-graduação Strictu Sensu com pesquisa voltada para aplicações educacionais das TICs ou em mídia-educação; ou Graduação em Pedagogia e Especialização

. em Informática Educativa ou em Tecnologia Educacional ou Educação Tecnológica ou em Tecnologias Aplicadas à Educação ou em Mídias na Educação ou Educação à distância ou Pós-graduação Strictu Sensu com
pesquisa voltada para aplicações educacionais das TICs ou em mídia-educação, reconhecidos pelo MEC.

. I N G L ÊS Licenciatura em Inglês

. P O R T U G U ÊS Licenciatura em Português

. QUÍMICA Licenciatura em Química

. EDUCAÇÃO MUSICAL
Instrumento: Violão

Bacharelado em Violão expedido por Instituição reconhecida pelo MEC e Licenciatura em música expedida por Instituição reconhecida pelo MEC

. EDUCAÇÃO MUSICAL
Instrumento: Piano

Bacharelado em Piano expedido por Instituição reconhecida pelo MEC e Licenciatura em música expedida por Instituição reconhecida pelo MEC

. EDUCAÇÃO MUSICAL
Instrumento: Flauta Transversa

Bacharelado em Flauta transversa expedido por Instituição reconhecida pelo MEC e Licenciatura em música expedida por Instituição reconhecida pelo MEC

. PROFESSOR DE LIBRAS Diploma de curso superior, devidamente registrado, de Licenciatura em Letras-Libras, expedido por entidade de ensino reconhecida pelo MEC.

1.5. Gozar dos direitos políticos.
1.6. Ter idade mínima de 18 anos completos.
1.7. Possuir disponibilidade de horário para cumprir contrato de 40 horas

semanais.
1.8. Não ter impedimentos para firmar contrato com Órgão Público Federal,

inclusive os listados no item 5.5. e subitens.
1.9. Com base na Resolução nº 2, de 1º de julho de 2015, do Conselho Pleno

do Conselho Nacional de Educação, não serão aceitos Certificados de Complementação
Pedagógica como Requisito Acadêmico (Formação)

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição para este Processo Seletivo deverá ser efetuada no período

compreendido entre 14 horas do dia 8 de maio e 23h59min do dia 27 de maio de 2019
considerando-se o horário de Brasília/DF, exclusivamente pela internet, no endereço
eletrônico do Colégio Pedro II (http://dhui.cp2.g12.br).

2.2. No ato de inscrição, o candidato deverá:
2.2.1. preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, após ciência e

anuência do inteiro teor do presente Edital, conforme orientação disponível no endereço
eletrônico do Colégio Pedro II (http://dhui.cp2.g12.br);

2.2.2. imprimir o Comprovante Provisório de Inscrição após a transmissão dos
dados, mantendo o sob sua guarda para eventual comprovação junto à Coordenação do
Processo Seletivo;

2.2.3. imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada
automaticamente ao final do preenchimento do Requerimento de Inscrição para
pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), a ser feito em
qualquer agência do Banco do Brasil;

2.2.4. efetuar o pagamento da inscrição em espécie ou através de transferência
bancária, até o dia 28 de maio de 2019, 3ª feira, inclusive, não sendo aceito pagamento
em cheque.

2.3. Caso o candidato seja correntista do Banco do Brasil, poderá utilizar-se de
terminais de autoatendimento ou ainda efetuar o pagamento da GRU pela internet.

2.4.Não será aceito agendamento como comprovante de pagamento.
2.5. Não haverá devolução da taxa de inscrição, ainda que efetuado em

duplicidade.
2.6. A inscrição só estará efetivamente concluída após confirmação, pelo

sistema bancário, do pagamento da taxa de inscrição, nos termos dos itens 2.2.3. e
2.2.4.

2.7. Será admitida apenas uma inscrição para cada candidato e em apenas uma
das áreas de atuação/conhecimento previstas neste Edital.

2.8. A listagem dos candidatos cuja inscrição tiver sido validada será divulgada
na data provável de 10 de junho de 2019, 2ª feira.

2.8.1. Não serão validadas inscrições cujo pagamento tiver sido efetuado após
a data estabelecida no item 2.2.4.

2.9. O candidato deverá manter sob sua guarda o Comprovante Provisório de
Inscrição, emitido automaticamente após a transmissão dos dados, conforme disposto no
item 2.2.

2.10. A validação da inscrição de candidato não implica sua aprovação no
Processo Seletivo.

2.11. Poderá solicitar isenção da taxa de inscrição o candidato que:
I.estiver inscrito e ativo no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo

Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007;
II.for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto acima

referido.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
walquiria_adm
Realce


